Lei Municipal nº 1.059/1998
Dispõe sobre critérios para cobrança de tributos no exercício e contém outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE LIMA DUARTE APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A PRESENTE LEI: 

Art. 1º - A partir de 1º de janeiro de 1999, as taxas abaixo relacionadas serão cobradas nas seguintes bases por ano:

A - Taxas:


1) Calçamento:


a) O imóvel com até 5 metros de frente
.........................
R$ 3,25


b) De 6 a 10 metros ......................................................
R$ 6,50

                      c) A partir de 11 metros .................................................R$ 9,75


2) Expediente ...............................................................
R$   1,00


3) Assistência Social
.....................................................
R$   1,00


4) Limpeza Pública .......................................................
R$ 20,00


5) Conservação Cemitério ............................................
R$ 25,00


6) Aforamento ..............................................................
R$ 20,00


7) Aquisição de lote no Cemitério .................................
R$ 86,00


B - Impostos:

a) Lotes vagos - 
alíquota de será de 0,8% sobre o valor venal;

b) Casa - 
alíquota de 0,5% do valor venal;

c) Casa Comercial ou Indústria - 
alíquota de 1,5% do valor venal.

Art. 2º - Os tributos mencionados no artigo anterior, poderão ser parcelados em até 5 vezes conforme valores abaixo:

a) até R$ 30,00 ..................................
Cota única

b) de R$ 31,00 a R$ 70,00 .................
2 parcelas

c) de R$ 71,00 a R$ 120,00 ...............
3 parcelas

d) de R$ 121,00 a R$ 200,00 .............
4 parcelas

e) acima de R$ 200,00 .......................
5 parcelas

Art. 3º - Para os exercícios subsequentes, os tributos serão majorados conforme índice de reajuste determinado pelo Governo Federal.

Art. 4º - Para se achar o valor venal de cada imóvel, será adotado o mesmo critério para o ITBI, ou seja, multiplica-se o valor correspondente de cada área pela metragem do imóvel.

Art. 5º - Revogadas as disposições em contrário, entra esta Lei em vigor na data de sua publicação.

Lima Duarte, 29 de dezembro de 1998.

Ney Carvalho de Paula

Prefeito Municipal

Maria Joaquina de Oliveira

Secretária Municipal de Administração
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